

Projeto de Lei nº 27, de 1º de abril de 2013
Estabelece a criação de Comissão Permanente do Poder Público para fins de fiscalização e acompanhamento efetivo,  das obras e prédios públicos, no combate e prevenção à  dengue em nosso município.

Art. 1º  - Fica criada a Comissão Permanente do Poder Público para fins de  fiscalização e acompanhamento efetivo, das obras e avaliação dos  prédios públicos, no combate a dengue em nosso município.

Art. 2º  A função da Comissão é a de controlar a epidemia de dengue com foco em prédios e obras públicas do município de Cordeirópolis.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O combate a dengue é uma questão de saúde pública, que depende de ações transversais e multidisciplinares e em conjunto com a sociedade.

Para garantir um planejamento efetivo no combate a dengue e a motivação da população, para continuar a cuidar dos focos em suas residências, é necessário que as obras e prédios públicos também estejam em perfeitas condições, pois do contrário, a população fica desanimada e desmotivada.

O investimento do poder público para garantir o escoamento da água nas ruas, para que não fique parada, a limpeza das piscinas, das calhas dos prédios e outras, são ações importantes que contribuem para a prevenção. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 1º de abril de 2013.
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